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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 10 DE MAIO DE 2017. 
 
 
Nº. 11/2017 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de-
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito, Paulo Jorge Maria do Nascimento e Carlos Alberto Camacho Guerreiro Pereira, na 
qualidade de Vereadores. 
 
Conforme pedido apresentado pelo Sr. Vereador Carlos Alberto Guerreiro Pereira, foram 
justificadas as suas faltas dadas às reuniões realizadas nos dias 18 e 26 de Abril findo. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 21,40 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

Conforme proposto pelo Sr. Presidente deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente 
registar em ata um voto de louvor pela consagração do Futebol Clube Castrense como Campeão 
Distrital da 1ª. Divisão da Associação de Futebol de Beja, assim como o desejo do melhor sucesso 
na final do jogo da Taça de Futebol do Distrito de Beja. 
 
Não participou na votação o Sr. Vereador Carlos Alberto Pereira por desempenhar as funções de 
Presidente da Direção da mesma agremiação desportiva. 
 
Deu depois o Sr. Presidente da Câmara conhecimento do despacho de proferiu concedendo 
tolerância de ponto aos trabalhadores da Autarquia, no próximo dia 12 de Maio, na sequência da 
atribuída pelo Governo aos funcionários públicos, tendo em atenção a visita a Portugal de Sua 
Santidade o Papa Francisco, salvaguardando-se todavia o funcionamento normal do serviço de 
piquete e do parque de campismo  
 
O Sr. Vereador António João Colaço, na sequência da exposição feita na reunião anterior pelo Sr. 
Vereador António José de Brito, acerca da realização de uma fogueira em Entradas, informou que, 
feitas as averiguações, conclui-se que os resíduos queimados eram apenas “verdes” resultantes da 
poda de árvores e cortes de relvas, havendo a possibilidade de haver um ou outro saco plástico, 
dos que, lamentavelmente, são para lá atirados junto com os resíduos de relva. 
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Adiantou que também se concluiu que não foi a Junta de Freguesia que determinou o atear do 
fogo, mas sim um particular, e lamentou o sucedido e espera que tal situação não se repita. 

 
ORDEM DO DIA 

 
• Aprovação da ata da reunião anterior: 

 
Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade e nominalmente. 
 
Não participaram na votação o Sr. Presidente e o Sr. Vereador Carlos Alberto Pereira, por não 
terem estado presentes na reunião em causa. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
1. - Expediente: 

Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 
 

• Carta da Diocese de Beja, dando conhecimento da extinção do seu Departamento do 
Património Histórico e Artístico de Beja. 

• “E-mails” do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português dando conhecimento do 
Projeto de Resolução que estabelece o calendário para a instituição em concreto das 
Regiões Administrativas durante o ano de 2019; da questão que colocou ao Ministro da 
Agricultura sobre a denominação da carne de porco preto e sobre a salvaguarda de 
património arqueológico nos processos do plantio de olival; da resposta dada pelo Ministro 
do Ambiente à pergunta sobre a “Aplicação da Lei nº. 32/2016, de 24 de Agosto, que altera 
a Lei nº.81/2014, de 19 de Dezembro, que determina o regime de arrendamento apoiado.”; 
das suas declarações de voto sobre “impedimento de realização de audições no âmbito da 
transferência de competências e “transferência de competências para as Autarquias Locais 
– audições descentralizadas; e do seu projeto de lei que “Altera a Lei de Bases Gerais da 
Politica de Solos, do Ordenamento do Território e do Urbanismo. 

 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
1. - Atribuição de medalhas de bons serviços prestados 
 
Apreciou a Câmara e aprovou por unanimidade e nominalmente a seguinte proposta apresentada 
pelo Sr. Presidente: 
 
“Considerando o Regulamento Municipal para Atribuição de Bons Serviços Municipais, aprovado 
em Reunião do Órgão Executivo de 20 de junho de 2007; 
 
Considerando os requisitos expressos no art.º 3º do mesmo Regulamento, anos de serviço, 
assiduidade, dedicação e zelo, bem como a inexistência de qualquer infração disciplinar; 
 
Considerando, que segundo a relação apresentada no doc. Anexo I, estão os trabalhadores aí 
mencionados, em condições de lhes ser atribuída a Medalha de Bons Serviços Municipais; 
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Assim, no uso da competência que me confere o art.º 35º, nº 2, alínea a), da Lei nº 75/2013, de 12 
de setembro, proponho a V. Exas, ao abrigo do disposto no art.º 4º, do mencionado Regulamento, 
a atribuição de Medalhas de Bons Serviços Municipais, para os trabalhadores mencionados no 
anexo I, relativamente ao ano de 2017. 
 
O ato da cerimónia de entrega das medalhas realiza-se no próximo dia 28 de Junho, pelas 16 
horas, na Sala de Sessões do Edifício dos Paços do Município. 
 
Refere-se a presente proposta de atribuição de medalhas aos seguintes trabalhadores: 
 

Categoria Nomes 

 
Antiguidade 

 
2017 

até 29/06/2017  prata ouro ródio 

 
 15 anos 25 anos 35 anos 

Técnico Superior Turismo Ana Maria Carolina Guerreiro 15 anos e 6 meses 
 

X 
 

 
Assistente Operacional  
(Bilheteiro) Anabela Rosa Santos Silva 15 anos e 11 meses 

 
X 

 
 

Assistente Técnico 
(Tesoureiro)  Fernanda Guerreiro S. Felício 35 anos e 6 meses 

  
 

 
 X 

Assistente Operacional 
(Motorista de Pesados) Fernando Manuel G. Martins 25 anos e 6 meses 

 

 
X  

Encarregado Operacional João Luís Costa Silva 35 anos  
  

X 
Assistente Técnico Biblioteca 
Documental Maria Alzira F. C. Barreiros 15 anos 

 
X 

 
 

Técnico Superior Gestão Maria da Graça Costa Brás 15 anos e 4 meses  X 
 

 
Técnico Superior Engenheiro 
Civil Nuno Manuel Guerreiro Rosa 15 anos e 8 meses 

 
X 

 
 

Total   5 1 2 

 
2. - Alienação de lote de terreno para construção urbana: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
 
De harmonia com a deliberação tomada pela Câmara Municipal, na sua reunião realizada a 29 de 
Março de 2017, foi aprovada a abertura de concurso público para alienação de 2 lotes de terreno 
destinados a logradouro e 1 para construção urbana, destinado a habitação. 

Considerando que: 

• Após o encerramento do concurso, os Srs. 
Rui Jorge Fernandes e Rita Alexandra Cavalheiro Major, casados, residentes na Rua da 
Estalagem n.º 3, em Castro Verde, contribuintes fiscais n.º 206 045 425 e 212 689 231, 
respetivamente, manifestaram interesse na aquisição do lote de terreno n.º 27 destinado a 
construção para habitação, com a área de 392 m2, sito na Rua Álvaro Cunhal, em Entradas 
(grupo 1 do referido concurso); 

• Que após o término do concurso este lote não foi atribuído; 
• Que ficou previamente estabelecido no n.º 2 do art.º 12 do programa de concurso, se após 

o término do concurso, resultassem lotes sem atribuição, poderia a Câmara Municipal 
aceitar candidaturas no prazo de um ano, que preenchessem os requisitos deste concurso 
e proceder a uma venda direta de acordo com o valor de venda estipulado e aos quais 
seriam aplicáveis as disposições do programa de concurso. 
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Proponho que a Câmara Municipal de Castro Verde delibere, no uso da competência prevista na 
alínea g) do n.º 1 do art.º 33 da Lei nº.75/2013 de 12 de setembro, autorizar a alienação do lote n.º 
27 da Rua Álvaro Cunhal, em Entradas, aos proponentes Rui Jorge Fernandes e Rita Alexandra 
Cavalheiro Major, pelo valor da sua proposta: 8.001,00 € (oito mil e um euros).” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, autorizar a alienação 
do lote de terreno nº. 27, sido na Rua Álvaro Cunhal, em Entradas, aos proponentes Rui Jorge 
Fernandes e Rita Alexandra Cavaleiro Major, pelo valor da sua proposta (8001,00 € - oito mil e um 
euros). 
 
2. - Mapa centralizador da receita e despesa: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Mapa Centralizador de Receita e Despesa, referente ao 
movimento de tesouraria no período compreendido entre o dia 1 de Janeiro a 30 de Abril de 2017, o 
qual apresenta os seguintes saldos: 
 

• Operações orçamentais: 
 

Saldo do ano de 2016 613.533,64 € 
Receitas cobradas 2.751.612,87 € 
Soma 3.365.146,51 € 
Despesas realizadas 2.843.952,92 € 
Saldo em 30.04.2017 521.193,59 € 

 
• Operações de Tesouraria: 

 
Saldo do ano de 2016 222.188,32 € 
Op. Extra - Orçamentais – Entradas 211.376,98 € 
Soma 433.565,30 € 
Op. Extra. Orçamentais – Saídas 213.545,70 € 
Saldo em 30.04.2017 220.019,60 € 
 

• Disponibilidades: 
Caixa  27.224,58 € 
Fundos de Maneio 2.500,00 € 
Instituições Bancárias 711.488,61 E 
Total das disponibilidades em 30.04.2017 741.213,19 € 
Documentos 19.655,18 € 
Total de movimentos de tesouraria em 30.04.2017 760.868,37 € 

• Total dos encargos de curto e médio prazo assumidos e não pagos respeitantes a 
fornecimentos, empreitadas e diversas prestações de serviços em 30 de Abril de 2017: 
294.005,35 €. 

 
2.- - Balancete Mensal Acumulado (Razão): 
 
Tomou a Câmara igual conhecimento do Balancete Mensal Acumulado (razão) referente ao mês de 
Abril, o qual se anexa à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito.  
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3. - Ratificação da emissão de licença especial de ruido: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o ato da decisão que tomou relativamente à 
licença especial de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do Ruido, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº. 9/2007, de 17 de Janeiro, com as alterações introduzidas, a Marco 
Gabriel Graça Constantino, para a realização de música ao vivo no Café Pastelaria 7ª. Arte, sito na 
Rua Fialho de Almeida, em Castro Verde, das 23 às 2 horas, no período de 5 de Maio a 2 de 
Junho, em cada dia que pretenda realizar o evento. 

A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, ratificar o ato de decisão em causa 
relativamente à concessão da referida licença especial de ruido. 

 
DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANIASTICA E AMBIENTAL 

 
1.- Concurso público da “Empreitada de construção do prolongamento da Rua Joaquim 
      Agostinho, em Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara o relatório final de análise das propostas apresentadas ao concurso público da 
empreitada em título, elaborado pelo respetivo júri, no qual, em face das decisões tomadas 
relativamente às propostas apresentadas, propõe a adjudicação da “Empreitada de construção do 
prolongamento da Rua Joaquim Agostinho, em Castro Verde,” ao concorrente classificado em 1º 
lugar, a empresa JASFEC – Sociedade de Construções e Terraplanagens, pela quantia proposta 
de 132.120,89 €, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, homologar o referido relatório final de 
análise das propostas apresentadas, adjudicando a execução dos trabalhos em causa à empresa 
JASFEC – Sociedade de Construções e Terraplanagens, pela quantia proposta de 132.120,89 €, 
acrescida de IVA à taxa legal em vigor, conforme proposto pelo Júri do respetivo concurso público. 
 
2.- Concurso público da “Empreitada de execução do alargamento, pavimentação, drenagem 
     e sinalização da EM 508 entre Castro Verde e Santa Bárbara de Padrões: 
 
Na sequência da deliberação tomada na reunião do executivo, realizada no dia 12 de Abril do 
corrente ano, relativamente à adjudicação dos trabalhos em título à empresa Construções JJR & 
Filhos, SA, submeteu o Sr. Presidente a apreciação da Câmara a minuta do contrato a celebrar 
com a referida empresa para execução dos trabalhos de alargamento, pavimentação, drenagem e 
sinalização da EM 508 entre Castro Verde e Santa Bárbara de Padrões, pela quantia proposta de 
747.492,80 €, num período de 270 dias. 
 
A Câmara deliberou por unanimidade e nominalmente aprovar a minuta do contrato a celebrar com 
a empresa Construções JJR & Filhos SA, para execução dos trabalhos em causa. 
 
3.- Concurso público da “Empreitada de execução do alargamento, pavimentação, drenagem 
     e sinalização do CM 1139 entre Santa Bárbara de Padrões e A-do-Neves: 

 
Na sequência da deliberação tomada na reunião do executivo, realizada no dia 12 de Abril do 
corrente ano, relativamente à adjudicação dos trabalhos em título à empresa Construções JJR & 
Filhos, SA, submeteu o Sr. Presidente a apreciação da Câmara a minuta do contrato a celebrar 
com a referida empresa para execução dos trabalhos de alargamento, pavimentação, drenagem e 
sinalização do CM 1139 entre Santa Bárbara de Padrões e A-do-Neves, pela quantia proposta de 
547.337,81 €, num período de 155 dias. 
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A Câmara deliberou por unanimidade e nominalmente aprovar a minuta do contrato a celebrar com 
a empresa Construções JJR & Filhos SA, para execução dos trabalhos em causa. 

 
DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
1. - Festas da Vila 2017 – Comemorações do Feriado Municipal: 
 
Apreciou a Câmara seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“Como forma de assinalar o Feriado Municipal (São Pedro – 29 de Junho) pretendemos realizar as 
Festas da Vila, iniciativa que se constitui como um momento cultural e de convívio que contribui 
para uma dinâmica participativa em torno do associativismo local e que há muito se enraizou nos 
hábitos da comunidade. Uma proposta enquadrada pelos princípios orientadores das Opções do 
Plano e Orçamento do Município de Castro Verde para o exercício de 2017. 
 
Esta organização é feita também em parceria com a Junta da União de Freguesias de Castro Verde 
e Casével que assume o concerto da noite de sexta-feira, que é dedicada ao público mais jovem. 
 
Os critérios de programação desta iniciativa têm por base o objetivo de chegar a diferentes públicos 
procurando igualmente uma forte participação da comunidade, como até aqui tem acontecido. 
 
Esta é assim uma iniciativa de forte componente popular, que é assumida, e que se verifica na 
dinâmica criada em torno do arraial junto ao mesmo onde decorrem os bailes e a música 
tradicional; espaço de convívio e de grande dinâmica em torno do movimento associativo do 
concelho. Paralelamente, é intenção voltar a apostar nos divertimentos de feira e em outros 
equipamentos de animação destinados às crianças, no sentido de fomentar a participação das 
famílias neste evento. 
 
Deste modo, destaca-se uma variedade de propostas que resultam na dinamização de diferentes 
espaços, ou seja: Espaço de concertos e arraial popular, bares e restaurante, área de animação 
infantil e divertimentos de feira. 
 
A par destas componentes de programação aqui enunciadas, as Festas de Vila são um grande 
palco onde apresentamos os concertos de artistas de grande projeção nacional, e este ano também 
internacional, o que faz movimentar gente do concelho de Castro Verde, mas também de tantos 
outros pontos do país, que aqui se desloca para disfrutar destes momentos, o que gera uma 
dinâmica socioeconómica assinalável. 
 
O cartaz que se apresenta nesta nova edição pretende ser plural. Assim, esta proposta assenta em 
géneros musicais diferentes: música Pop, Dance, Hip.hop, Rap e Fado. Tendo em conta este 
objetivo, propõe-se a realização de três concertos com áreas musicais distintas: DAVID CARREIRA 
(sexta feira), GABRIEL O PENSADOR (sábado) e RAQUEL TAVARES (domingo). 
 
A programação das Festas da Vila/Comemorações do Feriado Municipal deste ano tem uma 
estimativa orçamental de 68.900 € para a Câmara Municipal de Castro Verde, que inclui atividades 
artísticas (cachet e logística de produção) e atividades de animação. 
 
A exemplo dos anos anteriores é admitida a instalação de comerciantes privados da área de bares 
e similares, com atividade no concelho, no recinto do Parque de Feiras e Exposições, onde 
decorrerão os festejos do Feriado Municipal, nas condições aprovadas anteriormente, ou seja pela 
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instalação destes comerciantes no recinto da festa é devido o pagamento de 100 €, mais IVA, 
correspondente ao aluguer da tenda que venham a utilizar ou, utilizando tenda ou quiosque 
próprios, pagar o terrado a ocupar de acordo com a tabela aprovada (3,00 € m2).” 
 
Apreciada a proposta, em que o Sr. Vereador Paulo Nascimento prestou a respetiva informação 
complementar, foi a mesma submetida a votação, tendo sido aprovada por unanimidade e 
nominalmente. 
 
Ficam anexos à presente ata os documentos que constituem a presente proposta, dando-se, por 
isso, como aqui integralmente transcritos. 
 
2. - VII Encontro de Violas de Arame – IV Encontro de Tocadores de Viola Campaniça: 
 
Foi presente a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
O I Encontro de Violas de Arame realizou-se em Castro Verde em 2009, integrado na Planície 
Mediterrânica, impulsionado por Pedro Mestre no âmbito da Associação de Cante “Os Cardadores”.  
Posteriormente, assumiu um caráter de programação itinerante, tendo sido já promovido no Brasil. 
Madeira e Açores. Voltou a acontecer em Castro Verde nos anos de 2011 e 2013, correspondendo 
à III e IV edição. 
 
No historial da recuperação, afirmação e promoção da Viola Campaniça, o facto de esta iniciativa 
ter tido a sua génese em Castro Verde é mais um momento que confirma a importância que Castro 
Verde teve, e tem, neste campo, assumindo um papel que importa manter e desenvolver, e para o 
qual, o futuro Centro de Viola Campaniça, artes e ofícios pretende ser mais um valioso contributo. 
 
Neste contexto, parece-nos muito importante que Castro Verde continue a ser palco de 
programação desta iniciativa, pelo que se propõe que o Encontro de Violas de Arame, agora 
também Encontro de Tocadores de Viola Campaniça, regresse a Castro Verde nos dias 3 e 4 de 
Junho 2017, tendo por base, a exemplo das edições anteriores, uma parceria organizativa entre a 
Associação de Cante “Os Cardadores” e a Câmara Municipal de Castro Verde, com a colaboração 
do Conservatória Regional do Baixo Alentejo e a Associação Moços D’uma Cana. 
 
O Encontro decorrerá nas instalações da Secção de Castro Verde do Conservatório Regional do 
Baixo Alentejo, onde serão dinamizadas conversas temáticas sobre as violas e um conjunto de 
oficinas, dinamizadas pelos músicos convidados, terminando com um concerto no Cineteatro 
Municipal, aberto a toda a população. 
 
Os tocadores que vão participar neste Encontro, responsáveis por dinamizar as atividades 
associadas às suas violas são: 
 
Pedro Mestre – Tocador de Campaniça (Alentejo). 
Vítor Sardinha – Tocador de Viola de Arame (Madeira). 
Rafael Carvalho – Tocador de Viola da Terra (Açores). 
José Barros – Tocador de Braguesa (Minho). 
Chico Lobo – Tocador de Viola Caipira (Minas Gerais/Brasil). 
 
Convidados: 
Eduardo Costa – Tocador de Viola Amarantina (Douro Litoral). 
Júlio Pereira – Tocador de Cavaquinho (Minho). 
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No âmbito da parceria organizativa do Encontro: Associação de Cante Alentejano “Os 
Cardadores”/Câmara Municipal de Castro Verde, enquadrada pelo acordo de cooperação 
celebrado entre estas duas entidades, nos termos da alínea a), ponto 2, da cláusula 4ª., propõe-se 
a atribuição de um apoio de 3.500 € à Associação de Cante “Os Cardadores” para fazer face a 
despesas organizativas (deslocações, ajudas de custo, entre outras). 
 
Apreciado o assunto, em que o Sr. Vereador Paulo Nascimento prestou informação adicional sobre 
a proposta apresentada, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, apoiar a realização 
dos eventos em causa, atribuindo à Associação de Cante Alentejano “Os Cardadores” um apoio 
financeiro no valor de 3.500,00 €, autorizando o respetivo pagamento. 
 
3. - Programa Atividade Com ‘ Vida – Novos procedimentos para inscrições/renovações: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
O Programa Atividade Com ‘Vida, que enquadra a ação desenvolvida pela autarquia na área da 
física e do desporto, desenvolve um conjunto alargado de projetos, descentralizados pelo concelho 
e direcionados a diferentes públicos da população. 
 
Estamos perante uma atividade que marca o dia-a-dia da comunidade, envolvendo largas centenas 
de inscrições, que se multiplicam em milhares de participações nas iniciativas promovidas ao longo 
do ano, dando corpo a diferentes projetos que visam contribuir para a melhoria da qualidade de 
vida dos cidadãos. 
 
Em todo este processo importa, pois, avaliar as realidades e procurar a metodologia adequada para 
dar resposta às necessidades diagnosticadas, equacionando os recursos disponíveis para tal, pelo 
que as questões de operacionalidade assumem uma especial atenção. 
 
Neste contexto, na sequência das reuniões desenvolvidas com o Gabinete de Desporto e Gestão 
de Equipamentos Desportivos, foi identificada a necessidade de operacionalizar de forma diferente 
o procedimento de inscrições/renovações nos projetos do Programa Atividade Com’ Vida, tendo 
como objeto: 
 

• Facilitar a renovação da inscrição. 
• Melhorar a perceção do nº. de pessoas por projeto para a época seguinte (adesão); 
• Melhorar a gestão da oferta disponível, de acordo com o nº. de renovações por horário e 

turma; 
• Tentar reduzir (ou mesmo eliminar) a existência de listas de espera; 
• Atribuir um reconhecimento/recompensa a quem participou nas aulas até ao fim da época; 
• Simplificar o período de inscrições em Setembro. 

 
Assim, proponho a adoção de novos procedimentos para inscrições/renovações no Programa 
Atividade Com ‘Vida, conforme documento elaborado pelo Gabinete de Desporto e Gestão de 
Equipamentos Desportivos. 
 
Importa referir que, no que se refere aos projetos dinamizados no âmbito da Escola Municipal de 
Natação e Atividades Aquáticas, é tido em atenção o Regulamento Geral de Funcionamento das 
Piscinas Municipais, pelo que nos termos da alínea c), do ponto 2 do artigo 4º, se enquadra esta 
proposta.” 
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Apreciado o assunto, em que o Sr. Vereador Paulo Nascimento prestou informação complementar 
sobre o mesmo, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, aprovar a adoção de novos 
procedimentos para inscrições/renovações no Programa Atividade Com ‘Vida, conforme documento 
elaborado pelo Gabinete de Desporto e Gestão de Equipamentos Desportivo, o qual se anexa à 
presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito. 
 
4. - Protocolo de colaboração – Rede de Municípios com Batalhas Históricas: 
 
Foi presente a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
 
“No âmbito da parceria desenvolvida na Rede de Municípios com Batalhas Históricas que, nesta 
fase de instalação, tem como principais dinamizadores os Municípios da Batalha, Alcobaça, Porto 
de Mós, Castro Verde e Fronteira e considerando a necessidade de integrar algumas iniciativas e 
despesas decorrentes das iniciativas organizadas no âmbito desta Rede propomos, a aprovação do 
protocolo de colaboração a estabelecer entre os Municípios citados, conforme minuta anexa. 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, celebrar o protocolo 
de colaboração com os referidos municípios que integram a Rede de Municípios com Batalhas  
 
5. - Concessão de subsídios: 
 

• À Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde 
 

Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
 
“A Direção da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde, em reunião 
realizada no dia 28 de Abril, nesta Câmara Municipal, manifestou a necessidade de realizar obras 
no quartel, bem como adquirir novas viaturas, a fim de continuar a dar resposta às solicitações e a 
garantir os seus bons serviços à população de Castro Verde. 
 
Considerando o pedido de apoio solicitado, proponho a atribuição de um subsídio no valor de 
20.000 €, nos termos do Protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Castro Verde e a 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde.” 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, atribuir à Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Castro Verde o apoio financeiro proposto, no montante de 20.000 €, ao 
abrigo do disposto na cláusula 1ª., nº.2, do protocolo de colaboração celebrado, autorizando o 
respetivo pagamento. 
 l 

• Ao Grupo de Amigos dos Namorados: 
 
Apreciou a Câmara a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo 
Nascimento: 
 
“A animação da época de Verão carateriza-se pelas Festas Tradicionais que acontecem por todo o 
concelho, constituindo as mesmas um importante momento para as comunidades que as 
dinamizam. 
 
Assim, de acordo com a solicitação que se anexa, e mantendo as orientações estabelecidas, 
propõe-se a atribuição de um apoio de 600 €, às Festas dos Namorados (promovidas pelo Grupo 
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de Amigos dos Namorados), bem como apoio o logístico de acordo com as disponibilidades e 
recursos da autarquia.” 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente conceder o apoio financeiro e logístico 
proposto pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, autorizando o respetivo pagamento. 
 

• Ao Moto Clube de Castro Verde: 
 
Foi presente a seguinte proposta formulada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“O Moto Clube de Castro Verde organiza anualmente um Encontro Motard, onde para além das 
iniciativas direcionadas ao público específico de ação da associação, promove atividades 
direcionadas ao público em geral, dinamizando o convívio e confraternização. 
 
A Câmara Municipal de Castro Verde, sempre que solicita, tem contado com a colaboração do 
Moto Clube na dinamização de atividades, e reconhece a atividade regular do mesmo, o que levou 
à celebração de um protocolo de colaboração entre as duas entidades. 
 
Assim, nos termos do protocolo celebrado entre a Câmara Municipal de Castro Verde e o Moto 
Clube de Castro Verde, alínea a), do ponto 3, da cláusula 1ª, proponho a atribuição de um apoio 
financeiro de 900 € e nos termos do ponto 2, da cláusula 1ª, a utilização do Estádio Municipal de 25 
de Abril e o fornecimento de apoio logístico para a realização do XIII Encontro Motard, a acontecer 
no dia 27 de Maio de 2017.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente atribuir ao Moto Clube 
de Castro Verde, o apoio financeiro, a utilização do Estádio Municipal e o apoio logístico para a 
realização do XIII Encontro Motard, conforme proposto pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, 
autorizando o respetivo pagamento. 
 

• À Confraria dos Cavaleiros de São Pedro: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A Confraria dos Cavaleiros de São Pedro é uma das entidades parceiras da Câmara Municipal de 
Castro Verde na dinamização de iniciativas, assumindo a organização das Cavalhadas, integradas 
na edição de 2017 dos “Jogos Concelhios” e o passeio equestre no âmbito da Primavera no Campo 
Branco, conforme propostas apresentadas e aprovadas anteriormente. 
 
Assim, nos termos da solicitação anexa, proponho a atribuição de um apoio de 800 € à Confraria 
dos Cavaleiros de São Pedro para fazer face a despesas de logística na organização dessas 
iniciativas.” 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente atribuir à Confraria dos Cavaleiros de São 
Pedro o apoio financeiro no valor de 800 €, conforme proposto pelo Sr. Vereador Paulo 
Nascimento, autorizando o respetivo pagamento. 
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• Ao Agrupamento de Escolas de Castro Verde: 

 
Apreciou a Câmara o pedido de apoio financeiro, no montante de 1.500 €, solicitado pelo 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde, para patrocínio dos prémios instituídos assim como à 
edição de materiais promocionais do Festival de Cinema e Multimédia 100 Cenas a decorrer nos 
dias 10 a 13 de Maio corrente. 
 
A Câmara, segundo proposta formulada pelo Sr. Presidente, deliberou, por unanimidade e 
nominalmente, atribuir ao Agrupamento de Escolas de Castro Verde um subsídio no montante e 
1.500,00 €, para os fins em causa, autorizando o respetivo pagamento. 
 
5. - Época balnear 2017 nas Piscinas Municipais: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta formulada pelo Senhor Vereador Paulo Nascimento: 
 
“No âmbito da preparação da Época Balnear 2017 das Piscinas Municipais de Castro Verde, tendo 
presente o Regulamento Geral de Funcionamento do Equipamento, propõe-se: 
 

• Período do funcionamento: 
a) Início da época balnear – 15 de Junho de 2017. 
b) Encerramento da época balnear – 17 de Setembro de 2017. 
 

• Horário de funcionamento: 
a) De abertura ao público: 

- 3ª. a 6ª. feira: das 10 às 19,45 horas. 
- Sábados/domingos e feriados – das 10 às 19,45 horas. 

b) Do funcionamento em geral: 
    - 2ª. feira – das 8 às 20,30 horas. 

                 - 3ª. feira a domingo – das 8 às 21,00 horas. 
 
Atividades de Animação: 
 
Quiosque de Leitura da Biblioteca Municipal Manuel da Fonseca: 
A funcionar em espaço próprio criado para o efeito, praticando um horário adaptado às dinâmicas 
existentes e aos recursos humanos disponíveis. 
 
Animação Desportiva: 
Desenvolvimento de atividades desportivas de lazer, programadas no âmbito do Programa 
Atividade Com ‘Vida e utilização do Campo de Jogos de Areia, privilegiando sobretudo o final da 
tarde. Participação livre aberta aos utilizadores presentes no equipamento. 
 
Ateliers de Ocupação de Tempos Livres: 
Desenvolvimento de atividades de recreio e lazer no âmbito dos programas de ocupação de 
tempos livres promovidos pela autarquia, destinados a públicos de diferentes faixas etárias e outros 
programas promovidos por outras entidades, desde que aprovadas pela Câmara Municipal de 
Castro Verde. Estas atividades decorrerão dentro do horário de funcionamento geral. 
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Nota: 
No que se refere ao horário de funcionamento, o Regulamento Geral de Funcionamento das 
Piscinas Municipais de Castro Verde aponta como período de funcionamento: 15 de Junho a 15 de 
Setembro (art.5. Ponto 1), e como horário de funcionamento:09 h 00 às 20 h 00 (art.6. ponto 1). O 
documento deixa, no entanto, em aberto a possibilidade de alteração destes pontos, motivo pelo 
que se formaliza esta proposta.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente aprovar a proposta 
apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento. 
 
6. - Concessão e renovação de cartões sociais: 
 
Conforme informação e documentação da Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto, 
deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Cláudia Maria Vaz Celorinda Vicente e a Maria Corália das 
Encarnação Barão, no escalão A, e a Joaquim da Silva Nobre, no escalão B, todos 
residentes em Castro Verde. 

• Renovar o cartão social de Isabel Maria Guerreiro, residente em Castro Verde, no escalão 
A. 

 
PERIODO RESERVADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 
Não se verificou a presença de público. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 

 
ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 

 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 22,45 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 


